
Nº461/2015  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 05 DE AGOSTO DE 2015. ANO III 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 1/1 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

 
Prefeito Muncipal     Secretário Municipal de Cultura   Controladora Interna 
 Silas José da Silva     Nivalmido da Rocha Ribeiro   Cássia Sayuri Mori 
    
Vice – Prefeita     Secretário Municipal de Infraestrutura 
 Valéria Travaim Botaccio Custódio   Luca Samuel Cortez 
    
Secretário Municipal de Finanças   Secretária Municipal de Assistência Social Trabalho e Habitação  
 Luciene Antonio Ferreira                                                                 Leiliane Francisca Freitas 
   
Secretária Municipal de Saúde     Secretária Municipal de Meio Ambiente e Turismo 
 Silvana Bortoleto                    Kelly Cristiane Ribeiro Belatti 
      
Secretária Municipal de Educação   Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável 
 Gerolina da Silva Alves     

 
SUMÁRIO 

Camara Municipal ........................................................ 01 
Portaria ......................................................................... 01 
Previdencia Municipal ................................................. 01 
Edital ............................................................................. 01 

Camara Municipal 
 
PORTARIA Nº 030, DE 03 DE AGOSTO DE 2015. 
 

“Nomeia servidor para ocupar o cargo de provimento em 
comissão, e dá outras providências”. 
 
O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA, 
Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Valdeir 
Pedro de Carvalho, no uso de suas atribuições legais em 
especial a Resolução n.º 001/2009,   
 
R   E   S   O   L   V   E, 
 
Artigo 1.º - NOMEAR HELOÍSA HELENA GARCIA DE 
FREITAS, portador da Cédula de Identidade n.º 001132963, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de 
Mato Grosso do Sul e inscrito no C.P.F(M.F.) sob o n.º 
013.685.041-32, para ocupar o cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR JURÍDICO, SÍMBOLO DAS 1. 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
Câmara Municipal, revogando as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE,                                  PUBLIQUE-SE,                                           
CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 03 (três) 
dias do mês de agosto de 2015. 
 
VALDEIR PEDRO DE CARVALHO            
Presidente 

 
Previdencia Municipal 

 

EDITAL DE CONVITE – AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores do Município de Água Clara – ÁGUA CLARA 
PREVIDÊNCIA, em cumprimento a legislação em vigor, 
TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados, em 
especial aos servidores públicos municipais ativos e inativos, 
segurados desta Autarquia Previdenciária, que estará 
realizando no dia 13/08/2015 às 18h30min, no Plenário da 
Câmara Municipal de Vereadores, sito na Avenida Benevenuto 
Ottoni, nº 16, centro, nesta cidade, AUDIÊNCIA PÚBLICA para 
a prestação de contas inerentes ao 1º Semestre do 
Exercício/2015. 
 
Água Clara/MS, 04 de agosto de 2015. 
MARIANA MATEUS DE SOUZA 
DIRETORA-PRESIDENTE 
ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 

 
 

 
 

 


